
ARTIGO ! ' ' ; - ? : c s concedido ao Senhor OCTÁVIO PEREIRA LEITE 

lo de " CIDADÃO HONORÁRIO SANJOAÍTEKSE " , como expressão dc v-

nhecí-ientc pelico pelos seus atos em favor do nosso Munie';-

AP.TI00 2 c : - 0 t í t u l o será entregue em d ia e hora a s e r e i f ixac 

pe la Jfuí. Diga- Pres idênc ia d?. Casa . 
jRTIG-C 3 S ; - A r : despesas decor ren tes da aprovação des t a Lei co.-

per contr du verba propr ia para esse f im, consignada no Crç:.' 
corrente .no 5ee ta E d i l i d a d e . 
ARTIGO L -Ef , U Lei e n t r a r ' err. v i g o r na data de sua pub l i c s5 
revogadas as -"'aposições em c o n t r a r i o . 

Vereador Aníba l Braga Jorge 

.LEI V,r- 280/67, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1.967. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VIST.'., 

tcido de São Paulo , usando de suas a t r i b u i ç õ e 

g a i s , D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I ; - .. 

ARTIGO l ~ ; - 7 i c a aber to na Contadoria Municipal ur. Créd i to Eaa 

mentar c"e E..;' 7 C 0 , C 0 ( Se tecentos c r u z e i r o s novos ) , para sup" 
tacão da seguinte verba orçamentárias 

SStTC.,:~C S CULTURA 

ESCOLAS MUNICIPAIS - ENSINO PRIMÁRIO 
¿1 .1 . 2" .0 . 6 . 1 . -Mate r i a l Permanente H2f 700 ,00 
ARTIGO 2 " : - 0 v a l o r do presente c r é d i t o será coberto com a sn> 

p a r c i a l ñn seguin te verba orçamentár ia ; 
EDUC-.Ç.tC E CULTURA 

ESCOL'.E MJN'CIPAIS - ENSINO PRIMÁRIO 
3.1.3 .0 .6 .1 .Se rv iços de Terce i ros 

0 1 - S e r v i ç o s de A l u g u e l , T r a n s p o r t e s , e t c . lUi 702 
ARTIGO "^i-Eat-a Lei ent rará em v i g o r na data de sua publicoçi 
revogadas -¡s_giappsições em contrár i o ^ ^ ^ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SlO JOÃO DA BOA VISI---, 

do de São Paulo, usando de suas a t r i b u i ç õ e s 

E 5 C R E T A. a seguin te . . . 


